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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABPRES) 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PLANEJAMENTO (DEGEP) 

DIVISÃO DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS (DICOL) 

Coordenadoria Judiciária de Articulação das Varas com 

Competência em Dívida Ativa (CODIV) 

ATA DE REUNIÃO  

Nº 43/2020  

Data: 22.10.2020 Horário:  14 h Local: TEAMS 

Dispensada a lista de presença, estiveram presentes na reunião, realizada por meio virtual 

(Aplicativo Microsoft TEAMS): 

1. Des. Sérgio Seabra Varella (Coordenador da CODIV) 

2. Juiz Alexandre Teixeira de Souza (Juiz da Comarca de Petrópolis) 

3. Juíza Larissa Pinheiro Schueler (Juíza da Comarca de São Gonçalo) 

4. Sra. Flávia Luiza Salandra Lemos Adissi (Chefe de Serviço da DGTEC) 

5. Sra. Simone Ferreira de Oliveira e Cruz (Diretora-Geral da DGFAJ) 

6. Sra. Virna Pery Amorim (Diretora da DGTEC) 

7. Sra. Jacqueline Leite Vianna Campos (Diretora da DICOL)  

O Desembargador SÉRGIO SEABRA VARELLA, Coordenador da CODIV, abre os 

trabalhos às 14 horas e passa de imediato para análise dos itens constantes na pauta da reunião. 

 

- PRIORIDADES DA DGTEC: 

O Des. Sergio Varella, após realizar reunião com a Comarca de Paraty, no dia 20.10.2020, 

registrada em Ata de nº 42/2020, verificou graves deficiências estruturais e de gestão na Dívida Ativa 

desta comarca, com inegável e negativa repercussão na Taxa de Congestionamento do PJERJ e na 

prestação jurisdicional. 

 Sendo assim, o Desembargador solicita que a DGTEC, (i) inclua a Comarca de Paraty na sua 

lista de prioridade; (ii)  realize o mais breve possível, o tratamento das listagens encaminhadas pela 

PGM, com as CDA’s canceladas, parceladas e quitadas. (Deliberação 1 e 2)  

A Sra. Virna Amorim , representante da DGTEC, informa que já localizou o e-mail da 

DICOL e sinalizou como prioridade para iniciar o tratamento das planilhas. 

 

 - COMARCA DE SÃO GONÇALO 

A Juíza Larissa Pinheiro Schueler informa que tem enfrentado problemas no sistema DCP, 

na hora de efetuar a assinatura em lote dos processos eletrônicos para expedição do e-Carta, e que no 
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dia 06 de outubro abriu um chamado junto à DGTEC, para solucionar o problema, que atinge 24 mil 

processos.   

A Sra. Flávia Luiza Salandra Lemos Adissi, representante da DGTEC, explica que a 

solicitação da Magistrada está em tratamento e será solucionada em breve. Ressalta que os técnicos 

já estão realizando mudanças no sistema, para permitir que a caixa de assinatura do juiz permaneça 

liberada para utilização mesmo que algum processo do lote apresente problema. 

A Juíza Larissa Pinheiro Schueler compartilha com os presentes a preocupação de não 

conseguir atingir a meta de “virtualização” e “citação por E-Carta”, até o final do ano, em virtude dos 

problemas enfrentados com o sistema. 

A Sra. Flávia Adissi explica que a grande dificuldade encontrada na comarca de São Gonçalo, 

é que muitos processos de execução fiscal possuem apenas o nome do Executado. O sistema não 

consegue fazer os devidos procedimentos sem informações básicas como: endereço e CEP. 

O Des. Sergio Varella orienta a Sra. Flávia Adissi a fazer levantamento das pendências da 

DGTEC, no que diz respeito a quantidade de processos por solicitação, bem como o cumprimento 

das metas estabelecidas em reuniões passadas pela CODIV. (Deliberação 3) 

 

- COMARCA DE PETRÓPOLIS 

O Juiz Alexandre Teixeira de Souza, informa que as demandas da comarca junto à DGTEC, 

estão caminhando positivamente, destacando inclusive a notícia de que, recentemente, a Sra. Flávia 

Adissi os auxiliou na liberação de aproximadamente 25.000 processos, que serão baixados e 

arquivados. Acrescenta que até o final do mês encaminhará à DGTEC cerca de 30.000 processos 

prescritos, que também deverão ser baixados e arquivados.  

 

- ASSUNTOS GERAIS 

 A Sra. Jacqueline Leite Vianna Campos tece breves comentários sobre o Ato Normativo 

02/2018, fundamentado no artigo 319 do CPC, para em seguida sugerir a avaliação de inclusão CEP 

como mais um dos filtros obrigatórios, juntamente com CPF / CNPJ, para a distribuição da execução 

fiscal em lote, via WebService. A Diretora da DICOL acredita que a adoção dessa medida aumentaria 

a chance de êxito no ato de citação das execuções (e-carta, em especial) e diminuiriam o volume de 

demandas para a DGTEC, ao que Sra. Virna concorda. 

O Des. Sergio Varella determina que o assunto seja incluído na pauta da próxima reunião 

ordinária da CODIV. (Deliberação 4) 

 A Sra. Virna relata que a parte estática do Portal da CODIV já está pronta. Em relação aos 

relatórios, o setor de desenvolvimento está enfrentando dificuldades em promover a integração em 
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tempo real e informou que, até segunda-feira, terá uma posição sobre a viabilidade do lançamento do 

Portal no dia 01 de novembro. 

 Em seguida, o Des. Sergio Varella, determina que (i) a reunião ordinária da CODIV seja 

agendada para o dia 06 de novembro de 2020 às 14 horas; (ii)  que a DICOL entre em contato com o 

Des. Marcelo Anatocles, a fim de avaliar a possibilidade de realizar reunião no dia 27.10.2020 às 16 

horas ou 28.10.2020 às 14 horas pelo Aplicativo Microsoft TEAMS, para tratar sobre os problemas 

da Comarca de Paraty. (Deliberação 5 e 6) 

Nada mais a tratar, o Presidente da COPAD agradece a participação de todos e encerra a 

reunião às 15h48min. 

  

Desembargador SÉRGIO SEABRA VARELLA  

Coordenadoria Judiciária de Articulação das Varas com Competência em Dívida Ativa (CODIV) 

 

Deliberações  Responsável Prazo 

1 
Incluir a Comarca de Paraty na sua lista de prioridades da 
DGTEC; 

DGTEC Imediato 

2 
Promover o tratamento das listagens encaminhadas pela PGM, 
com as CDA’s canceladas, parceladas e quitadas que já haviam 
sido enviadas pela DICOL; 

DGTEC - 

3 
Realizar um levantamento das pendências da DGTEC, para 
facilitar o acompanhamento das metas estabelecidas pela CODIV; 

Sra. Flávia Adissi 
DGTEC 

Próxima 
Reunião 
Ordinária 

4 

Incluir na pauta da reunião do dia 06.11.2020, sugestão da Sra. 
Jacqueline Leite Vianna, que trata da possibilidade inclusão CEP 

como mais um dos filtros obrigatórios, juntamente com CPF / 

CNPJ (Ato Normativo 02/2018); 

DICOL 
Próxima 
Reunião 
Ordinária 

5 
Encaminhar convite para reunião ordinária da CODIV designada 
para o dia 06 de novembro de 2020, às 14 horas; 

DICOL 29/10/2020 

6 

Entrar em contato com o Des. Marcelo Anatocles, para avaliar a 
possibilidade de agendar reunião para o dia 27.10.2020 às 16 
horas ou 28.10.2020 às 14 horas pelo Aplicativo Microsoft 
TEAMS, para tratar sobre os problemas da Comarca de Paraty. 

DICOL Imediato 

 

 

 

CERTIDÃO 
Certifico que a presente Ata  

foi assinada/aprovada 
eletronicamente em 

___/___/2020. 
 

Rodrigo O. T. Almeida 
Chefe de Serviço do SEATE 

 


